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DECRETO Nº 3.680,  DE 03 DE JANEIRO DE 2.018 

 

“PRORROGA A VIGÊNCIA DE CONCURSO 

PÚBLICO, CONFORME EDITAL Nº 01/2016, 

HOMOLOGADO EM 24 DE MARÇO DE 2016”. 

 

  JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a vigência de Concurso Público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Aguaí, conforme Edital nº 001/2016; CONSIDERANDO ainda o 

disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, determinando que a investidura 

em cargo ou função pública seja precedida de aprovação em concurso público ou 

processo seletivo;  

CONSIDERANDO ainda o interesse público no tocante à prorrogação da vigência do 

aludido concurso público; 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º.  Fica prorrogado, pelo período de 02 (dois) anos 

(conforme previsão já existente no Edital), o prazo de validade do Concurso Público do 

Edital nº 001/2016, homologado em 24 de março de 2016.  

 

    Artigo 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Getúlio Vargas, 03 de Janeiro de 2018, 128º Ano de 

Fundação e  72º de Emancipação Política do Município. 

 

 

 

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí, aos Três Dias do 

Mês de Janeiro do Ano Dois Mil e Dezoito. 

 

 

 

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MONTEIRO  

Secretário Municipal de Administração 


